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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



O Vereador infra-assinado apresenta à consideração do Colendo Plenário, nos termos do Art. 27, XIV da Lei Orgânica do Município, o seguinte: 
                                        

PROJETO DE LEI


DENOMINA DE JOSÉ PEREZ MARIÑO A RUA Nº 509, LOCALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DE ACEGUÁ.



Art. 1º  A Rua nº 509, localizada no perímetro urbano de Aceguá, passa a denominar-se de José Perez Mariño.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB










Justificativa


A presente propositura tem por escopo denominar a Rua 509, localizada no perímetro de Aceguá de José Perez Mariño, a fim de resgatar a memória de um vulto de grande significado para o então Distrito de Aceguá. 
O Município de Aceguá instalado em janeiro de 2001 já conta com sua absoluta maioridade e já é tempo de suas vias, quer urbanas, quer interioranas, merecem ser distinguidas com nomes de pessoas que fizeram a história do então povoamento aceguaense e que se transformou em um pujante Município. 
Porque distinguir esta importante via de José Perez Mariño?
A resposta, nos parece ser simples. José Perez Mariño, nascido na Espanha no ano de 1867, era filho de Manoel Perez e de Joana Mariño, esta de nacionalidade Uruguaia. Foi casado com a Sra. Maria Helena Gonzales Mata. Faleceu aos 87 anos, na cidade de Melo, ROU.
Conforme relato de seu sobrinho neto, Gheraldo Gonzales, Perez, D. José, nos idos anos de 1906 firmou sociedade com Ramón Maria Gonzales Garcia, posteriormente conforme consta de impresso que acompanha em anexo o presente Projeto de Lei, constante de Livro que se encontra no Arquivo Municipal de Bagé, D. José Perz Mariño, firmou sociedade com outros empreendedores, até que veio estabelecer aqui em Aceguá, no lado da República do Uruguay e mais tarde, da mesma forma em Aceguá, no lado brasileiro.
Poderíamos aqui descrever a rica e longa caminhada e por demais importante foi a vinda de José Perez para estas plagas, como já referimos, mas tudo isso consta no Relato da Vida Empresarial deste ilustre cidadão e comerciante, que como já referimos fará parte integrante deste Projeto de Lei.
A Casa Perez teve uma fundamental importância para o desenvolvimento e crescimento econômico de Aceguá, foi esta empresa que abriu as portas para outras aqui, mais tarde vissem de estabelecer.
A população de Bagé e arredores, quando viam para Aceguá, viam por referência a Casa Perez, os proprietários rurais de toda a região abasteciam suas fazendas com produtos de toda ordem adquiridos na Casa Perez, que vendia, inclusive produtos importados, que sequer eram possível de ser encontrados em Bagé, cidade mãe deste novel município. 
Outros comerciantes que posteriormente se estabeleceram em Aceguá, iniciaram suas atividades laborais, trabalhando na Casa Perez.
Impossível é de se falar em Aceguá, sem se fazer referência a Casa Perez, trazida para cá por este notável comerciante que pelo seu empreendedorismo notável caráter era estimado por todo mundo, tanto é que seus descendentes, após sua morte continuaram trilhando a mesma linha.
Pelo pioneirismo, pela importância econômica, pelo dinamismo, pela notável e magnifica participação no desenvolvimento deste torrão pátrio brasileiro, hoje Municipio de Aceguá, é que entendemos de fazer uma mais do que justa, embora singela, homenagem a D. josé Perez Mariño, denominado uma via pública desta cidade com o seu nome.
Razões estas que entendemos serem mais do que suficiente para que esta Colenda Casa Legislativa aprove de forma unânime o presente Projeto de Lei.






Aceguá, 17 de abril de 2023.







Ver. Renato Souza Da Silva
MDB
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